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GONSEtHEIRO RELATOR: MARCUS AURÉLIO tip^DA DE QUEIROZ í:

A;emenTa: estocai mercadorias em

' LOCAL' SEM";; INSCRIÇAO:;;;; ES^ADUALl

-;1 MERCADORIAS-'EXCEDEINtÈS/TALTANTES:

MERCADORIA EXISTENTE NO 'LOCAl'

" DESACOBERTADA y- DE •; V DÓCUMÈí^t)

^ FlSCAIi.

A?1 '

s.de clareza" na ..descrição, da infração, imputada

; empresa.^; Decisão -proferida com unanimidade db.

'votos,7 e em conformidade com , o Parecer' dá

.Asséssoria (ProcessuaI Tributária, adotado pelo

.'?' representante dá Procuradoria Geral-do EstaÜo.

RELATÓRIO *-:■-,'-'

■, ■ •>.■

- < Trata-se"de auto de infração.lavrado çoní a seguinte narrativa: "Aò trafegar pela ■ ;,:

tóa P^itóa.^ n. 244, mòvimfenta;ção de m^rcaíloiia, tento! , "v

.abordado.o responsável; pelai operação, Sr- José -Maria, que áfirniou-que tratava-se, de 1V1: .'..'!

"joperação com;depósito' fechado,7|endo apresentados'os'D~ÂNFE's anexos-'dé-.parte dâ. ' r
■'. ^'-V.;r '-..;-■ '■''> ■ •;--'.-■■"'■".'■■.■ '■ ■"'- "■-'--..< ''■'/', ':■'- j- ■ ■:'■:■ - : :| l'< '
edi d fdmercadoria estocada no referido;^^imóvel dèn. 244: Dentfo do imóvel encontravam-se aitldá )A

- : "'-■ ' '•■•'-■■'•■■-■' ':"■•' ''■■■■■■ ;v--> "■".:,.'■..- ,''• i ■■- ■."• ;■-/■:.' ■;/'-. . '•: ■ ,'-', ';- -. •■. ■ 'T"'' |V
mercadorias dès,critàs conforme relação:(je estoque anexo, Ó local não tem inscrição' ' ' '

' ' * '' ''' ' " ' ^ ' ' '
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ou,' Estadual, nem foi apresentado comprovante, de autorização para armazenamento,

DANFE, no momento da abordagem, refererite às. demais mercadorias. BC; R$

J.Õ59J80,00"/:-' : '■- '■'■;•-■. ;■' ; •' .' , ' . ';•.■ ■• : " ; ' ' '

;. ? v Nas informações complementares em anexo ao presente auto de infração; o age tite

- i publico- afirma " ápresentou-se como contadprí oSivJpão^ Páulò, que .afirmou què

'apresentaria os DANFE's que. comprovariam ,à irnpórtâçãp e pagamento, do ICMS

'sUbstitutçãò , nãò !ô tS^ttà^íafé.^.^ dás -Í5:OCJrí"s forami

■: áprèsentados/os DANFE's 5068 (ref PI 12/1213423.2) e "51.45 (ref Dl 1464239-1} que
.-■■■ v ..'' T ' ■''' - -:- ■ ■■ •-.'•'■ '■'■'< ■ ' ■:■ ? ' /■" . -{'} \ •''': ;;.J"
,'• apresentaram, digo, demonstraram a importação e pagamento do ICMS referente.ás US1.

- 'Tem como ^destino a empresa RPM, CGE 06.204.957-7, com endereço na Àv. Tris;|ò

: Gonçalves,. 262. ,Âs 16:05 foram apresentados os'DANFE 3:15 refèrente'á Dl. Ante a

. ; apresentação dos DANFE's citados, assim:como as DFs e SISDAES correspondentes não

.foi lançado o ICMS na lavratura do auto de infração/cóbrando-sè apenas multa prevista

; npart.881doICMS". ' /', :> - -'V ■■ . "■■'■-[. ;'..

'■'■-■ " ■ ' \ ' i ■■'.-. . . '

' ;r ; , _" = Ócontribüinte, em suas razões de defesa;, proclama a ilegitimidade passiva ,e.

.serrp na!capitulação legal.; No.seu entender a sujeição passiva deveria ser na pessoa

' sociedade' empresarial, e não da pessoa física, posto que'perfeitamente identificada, j

óutirà forma, a capitulação legal não corresponde ao fato concreto relatado.

■'-,.■'., 'Süstefífa,'-hà |èqüêncià, qüe/às mèfcaâôrias Mò èstàvàm em situação,

irregular,, pois" o local onde se encontravam ás mercadorias tem sido usados por vários

anos compdèpòsitò fechado, inclusive com autorização do fisco

da
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v ; í ; ^ ..•'ulgajiofiiie ;.i; Instância,:; analisando•os; argumentos .defensórios; díçkie p;lai V

;''TMPROCEDÊKClÂxlo,Mofe^ .;";■■ -^ ': ' i-}'^^'^'\\'~. / p '■'. "J>'/!
.,; y }^:^ültõriaTributar^

nhè,;provjmento,:p^a que seja reformadaV.decisão; singular'para-a nulidadè^dp auto'^ ;;
.infração:"-, Év'-. '.■■'•-.•■-: 'U* '*>.: \'" ■ ' ,■■ y- --',. '' ■;--■. " v ' «".:'„:■ ,Vv

'■'."■■!

■';Ê:6 relatório. , , f:
..v-,."

',v ^ ' ]

.■ VOTO.DORÍLATQR V ;.,/■'-;,X'::'-; :-'-;- '"■..■■".;' -'■'' :

- ■:■.;.;. ^amií^ ^co,,Qrjser#má, ;Bè cèfe ^'•
;|!%ma,;que nãp;há^lareza, oumesmp€omprovâção,^uanU).ao ilípitafiscal praticado p"jlo./í- ;
í;autuádp,.-restahdo uma Certeza guàn^ 'pyi

:; I ,-pefato,pel©;exposto^óautoMew-fraçãée^fbfmaç:ão^restada;ho;:awéxp;ao AI ;;"''

^;2QI0181909.Xfls.OI), podemos 'deduzir;que ^cios os.;.documentos cbh^royantes da! ';: l

;;pgularidade das'^

idos; fatos,- qué os documeáos ~ probatórios- dós pagamentos1; dós- impostos Voran£ : -

•; ^^osad-á^fisçal^y^tor^s J5;h, câbenda: ressaltar,' entretanio^ que na? \.
joçasiao;o auto- de"infração já "pií]^: siÒd;|ánçácíít fls;_l"2':3.1 -;hi .ha; ^à^ "úJ""

■(-.

--desencontro tèmpoíal inexplicável,; m seja,';■o J^^érí^s^Qntê

apreseiitaçao dos dpcumentos' qüe\comprpvayam,a situação regular ''das> mercadorias, pé

rnérips Quanto'aôp^agamento doIGMS:das mesmas. \ ", ; V- / : : : \ ^ \:

V uní

o!
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A, ..;; ■ fí ; secretaria da fazenda .

; CONSELHO DE RECURSOS TRIBÜTÂRTOS
(■■

^ ) f . p;^^ çasoení julgariientó, ^V. ;■ , ;
:i-''"a^asmfraçõès;p^

a^

^P de mercadoria; em^depó^ito de;r t%éirte^''Mèrca4ontó;i-nD local :' /;..\

^22 ^^'^^Wanto^noàutòe^ f,'y

^;,^o ^motivou ,>

.;rqtó^%ram^cVnviççâpdoagèrrtepúW í;rqué, formaram a-çpnviççâp do agente público: e a: conclusão: expressa;nos dispositivos' ■','' '7 V.

'legais infringidos:" * \-;\■:'.■; ■•■;. > .fv Vi ,v'.'- •'" .>■ "• ;■'. '.. "' -v ,/-:; / •',< .. .■' -.-.. ■ ■•;;■ • ";;.' ]"i

A'; A, .Gom efeito/riãojyislumbramps no presente çasp obediência ao cohíano^ irisèrto'nó;'P7-: ^ <

,.ar| ;33,XIdp Qécretò n: 25.4^8/99,:^ preconiza, qüe:o lançamento tributário:; devèrá'tet";:: ■ ''A

.mniá descrição clara e t>rècisa dp fatp; que motivou a amüação^àlem^e^ma rela^çãoiògica; :.- , V:;;-\ ;

Messê;fatp com a conclusão advinda^eles. ,: ' ■;/ >v\ •.': •,. ;;. \'.'\ '■ '''/.:'*'A -;, *''AA!:\A': .

' <-■: ':

■ -

:\.-l

- i:- -S :.Diantei . do1 •exppstpr.spmòs;::'pela I^IDAlÍE do;: auto deMnfraçãSorí érn

!julgame|ítp;- >';,.' A. -i.-^-.t'.,'■.,'" '.'7>-.-1 >v'v-,'-\:'-: '■'"'••:.• '■'': A-~:--A'l. .'r'' '~'::A:'AA' " !

'{■-, É ôvptoí '• ':■■:■••':'(■ ■ V -- ■.

.'decisão! \í-:7-;,. •.-;■' y ■■■ '

r ■''/■■ A..y' :A:-A'A ■ \A,A;AA- -C .^istosv relatados e' disèutidòs^ ps presentes: autos "ènvt^e

r ';:7,::fécpTrefmiqÉim ; r\ ^^L^

"i-^ÇARpp-'.EfÊ ;FR^IfA^ MELO, re>olvemj)s mernbros'da 4a òâmara de luíganifeitíd

;.'-;" :;• .; .Processo,N°.r 172973/2013^ :- ■/.■^:. ■(■;■.':

;r; ' ; ' • \CoQSj?lheifp Relatòr.M^cüs Aurélio Bipda de Queiroz .YA''\:

':■. A-:-:

.': ' V .'■ ' ■■
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• , Conselho deRecursos tributários,; conhecer do Reexame Necessário, dar-lhe provimento; ' :

^ara moáificar|poí unammidade "

i:e julgar ;NÜLO O'feitoifíscal; por -falta,de clareza ná;descriçãb dâ;infração imputada à ^

voto do Conselheiro Relator e em conformidade com o.Parecerda

[ibutâíia, adotado pelo represerrtante da Procuradoria Gtral do Estado. ^

^4 DAS SESSÕES DÀ 4a ÇÂMAHAÈE JULGAMENTO ÒO CONSELHO ÒE

Abílio Francisco dbifea -
- í; PRESIDENTE

lioiBjniáa de Queiroz- .

. Lúcio. fWo Alves

Conselheiro ~l-~-

RafaeíLessa Costa Barboza

Procurador do Estado.

'x '
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